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Art. 7º - O artigo 4º da Lei nº 13.558, de 2003, passa a vigorar
com a seguinte redação:
“Art. 4º - Não serão passíveis de regularização para os efeitos
desta lei, as edificações que:
I - estejam edificadas em logradouros ou terrenos públicos, ou
que avancem sobre eles;
II - estejam situadas em zonas de uso Z1, Z14, Z15, Z16 e cor-
redores de uso especiais lindeiros a Z1 e abriguem usos dife-
rentes dos permitidos na Legislação de Uso e Ocupação vi-
gente, excetuado as que comprovem que na época da insta-
lação da atividade o uso era permitido;
III - tenham sido objeto de Operação Interligada nos termos
das Leis nº 10.209, de 09 de dezembro de 1986, e nº 11.773,
de 18 de maio de 1995, nas seguintes situações:
a) estejam “sub judice” em ações relacionadas a execução de
obras irregulares;
b) quando os interessados não tiverem cumprido as contrapar-
tidas estabelecidas na respectiva Operação;
c) quando a edificação objeto da Operação Interligada apre-
sentar desvirtuamento do uso concedido em certidão de
SEMPLA;
IV - tenham sido objeto de Operações Urbanas definidas por
lei em vigor na data da promulgação desta lei, nas seguintes si-
tuações:
a) estejam “sub judice” em ações relacionadas à execução de
obras irregulares;
b) quando os interessados não tiverem cumprido as contrapar-
tidas estabelecidas na respectiva Operação;
c) quando a edificação objeto da Operação Urbana apresentar
desvirtuamento do uso concedido em certidão de SEMPLA;
d) quando a edificação for objeto das Operações Urbanas
Centro ou Água Branca;
V - estejam situadas em faixas não-edificáveis junto a re-
presas, lagos, lagoas, córregos, fundo de vale, faixa de escoa-
mento de águas pluviais, galerias, canalizações e linhas de
transmissão de energia de alta tensão ou áreas atingidas por
melhoramentos viários previstos em lei;
VI - estejam “sub judice” em ações relacionadas à execução de
obras irregulares;
VII - não atendam as restrições convencionais de loteamentos
aprovados pela Prefeitura, nos termos do disposto no artigo 39,
da Lei nº 8.001, de 24 de dezembro de 1973, com a redação
dada pelo artigo 1º da Lei nº 9.846, de 04 de janeiro de 1985;
VIII - tenham sido utilizadas ou edificadas para Instalações de
Central Telefônica, Distribuição de Sinais de TV - DISTV (a
cabo), Torres de Comunicações, Estações de Telecomunica-
ções, Torres de Telecomunicações, Antenas de Telecomunica-
ções, Equipamentos de Telecomunicações, inclusive por Equi-
pamentos Rádio Freqüência (0 KHz a 300 GHz - zero quilo-
hertz a trezentos gigahertz), Estações de Rádio Celular, Mi-
niestações de Rádio Celular e Microcélulas de Rádio Celular,
que serão objeto de legislação específica, conforme exceção
prevista no inciso IV do artigo 3º.”
Art. 8º - Fica concedido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias,
contado da data da publicação desta lei, para a protocolização
dos pedidos de regularização de edificações de que trata a Lei
nº 13.558, de 2003.
Art. 9º - As despesas com a execução desta lei correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.
Art. 10 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 15 de
janeiro de 2004, 450º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
LUIZ TARCISIO TEIXEIRA FERREIRA, Secretário dos Ne-
gócios Jurídicos
LUÍS CARLOS FERNANDES AFONSO, Secretário de Fi-
nanças e Desenvolvimento Econômico
CARLOS ALBERTO ROLIM ZARATTINI, Secretário Muni-
cipal das Subprefeituras
LUIZ PAULO TEIXEIRA FERREIRA, Secretário da Habi-
tação e Desenvolvimento Urbano
JORGE WILHEIM, Secretário Municipal de Planejamento Ur-
bano
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 15 de ja-
neiro de 2004.
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo
Municipal

LEI Nº 13.741, DE 15 DE JANEIRO DE 2004

(Projeto de Lei nº 694/03, do Executivo)

Introduz o inciso IV no “caput” do 
artigo 10, o inciso IX no parágrafo 3º
do artigo 10 e dá nova redação ao 
inciso III do parágrafo 1º do artigo 10,
da Lei nº 11.632, de 22 de julho de 1994.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber
que a Câmara Municipal, em sessão de 14 de janeiro de 2004,
decretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º - Fica introduzido o inciso IV do “caput” do artigo 10
da Lei nº 11.632, de 22 de julho de 1994, com a seguinte re-
dação:
“Art. 10 - .....................................................................
IV - propiciar a locação de imóveis de terceiros, para fins de
moradia, oferecendo inclusive, se necessário, garantia no con-
trato de locação;”
Art. 2º - O inciso III do parágrafo 1º do artigo 10 da Lei nº
11.632, de 22 de julho de 1994, passa a vigorar com a seguinte
redação:
“Art. 10 - .....................................................................
§ 1º - .........................................................................
III - conceder linhas de crédito para a aquisição de moradia e
para a viabilização do adequado aproveitamento do solo ur-
bano, quando vinculado aos objetivos da presente lei.”
Art. 3º - Fica introduzido o inciso IX no parágrafo 3º do artigo
10 da Lei nº 11.632, de 22 de julho de 1994, com a seguinte
redação:
“Art. 10 - .....................................................................
§ 3º - .........................................................................
IX - a aplicação de recursos na hipótese prevista no inciso IV
do “caput” deste artigo poderá, se necessário, ser feita a fundo
perdido.”

mentadas se necessário.
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 15 de
janeiro de 2004, 450º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
LUIZ TARCISIO TEIXEIRA FERREIRA, Secretário dos Ne-
gócios Jurídicos
LUÍS CARLOS FERNANDES AFONSO, Secretário de Fi-
nanças e Desenvolvimento Econômico
LUIZ PAULO TEIXEIRA FERREIRA, Secretário da Habi-
tação e Desenvolvimento Urbano
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 15 de ja-
neiro de 2004.
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo
Municipal

LEI Nº 13.745, DE 15 DE JANEIRO DE 2004

(Projeto de Lei nº 711/02, do Vereador Paulo Frange - PTB)

Dispõe sobre a criação do “Selo Ação
Social de Controle de Pragas
Sinantrópicas” e dá outras providências.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber
que a Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I
do artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e eu pro-
mulgo a seguinte lei:
Art. 1º - Fica criado o “Selo Ação Social de Controle de
Pragas Sinantrópicas”.
Art. 2º - O referido selo será outorgado pelo Executivo Muni-
cipal às empresas que desenvolverem um conjunto de ações
educativas e preventivas, destinadas ao controle de pragas si-
nantrópicas nas instituições e entidades que abrigam crianças,
adolescentes e idosos no Município de São Paulo.
Art. 3º - As empresas que pretenderem a obtenção do selo de
que trata esta lei deverão adotar uma instituição ou entidade, e
promoverem, pelo período mínimo de um ano, as seguintes
ações:
I - controle integrado de pragas sinantrópicas;
II - palestras educativas a respeito do assunto;
III - distribuição de folhetos e cartazes informativos.
Art. 4º - A adoção de que trata o artigo anterior será consubs-
tanciada em termo de convênio a ser firmado entre a empresa
que pretender a obtenção do selo e a instituição ou entidade
que abriga crianças, adolescentes e idosos.
Art. 5º - Todas as empresas que firmarem o convênio mencio-
nado no artigo anterior farão jus a receber o “Selo Ação Social
de Controle de Pragas Sinantrópicas”, que poderá ser utilizado
em ações de marketing.
Art. 6º - As empresas e instituições que pretenderem a ob-
tenção do selo de que trata esta lei deverão requerê-lo junto ao
órgão competente do Executivo, enviando conjuntamente
cópia autenticada do termo de convênio previsto no artigo 4º.
Parágrafo único - O órgão competente de que trata o “caput”
será aquele definido em decreto do Executivo.
Art. 7º - Esta lei será regulamentada pelo Executivo no prazo
de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua promulgação.
Art. 8º - As despesas decorrentes da execução desta lei cor-
rerão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 9º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 15 de
janeiro de 2004, 450º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
LUIZ TARCISIO TEIXEIRA FERREIRA, Secretário dos Ne-
gócios Jurídicos
LUÍS CARLOS FERNANDES AFONSO, Secretário de Fi-
nanças e Desenvolvimento Econômico
GONZALO VECINA NETO, Secretário Municipal da Saúde
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 15 de ja-
neiro de 2004.
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo
Municipal

LEI Nº 13.746, DE 15 DE JANEIRO DE 2004

(Projeto de Lei nº 619/02, do Vereador Domingos Dissei - PFL)

Acrescenta parágrafo único ao artigo 1º
da Lei nº 11.479, que dispõe sobre a
dispensa de pagamento ao Serviço 
Funerário Municipal  de taxas,  
emolumentos e tarifas devidas em razão
da realização de funeral, e dá outras
providências.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber
que a Câmara Municipal, em sessão de 19 de dezembro de
2003, decretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º - O artigo 1º da Lei nº 11.479, de 13 de janeiro de
1994, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:
“Parágrafo único - Se os familiares ou responsáveis pelo “de
cujus” optarem por uma urna funerária de padrão superior à
oferecida nos termos desta lei, será cobrado o valor da dife-
rença entre os preços das urnas funerárias.”
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta lei cor-
rerão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 15 de
janeiro de 2004, 450º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
LUIZ TARCISIO TEIXEIRA FERREIRA, Secretário dos Ne-
gócios Jurídicos
LUÍS CARLOS FERNANDES AFONSO, Secretário de Fi-
nanças e Desenvolvimento Econômico
OSVALDO MISSO, Secretário de Serviços e Obras
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 15 de ja-
neiro de 2004.
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo
Municipal

LEI Nº 13.747, DE 15 DE JANEIRO DE 2004

(Projeto de Lei nº 560/01, dos Vereadores Gilberto Natalini e
Ricardo Montoro - PSDB)

Dispõe sobre a part icipação de 
entidades públicas e privadas na 
recuperação, conservação, controle,
manutenção e preservação dos lagos em
parques municipais ,  e  dá outras
providências.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber
que a Câmara Municipal, em sessão de 19 de dezembro de
2003, decretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º - Fica o Município autorizado a realizar parcerias, por
meio de convênios, com entidades públicas e privadas com
vistas à recuperação, conservação, controle, manutenção e pre-
servação de lagos em parques municipais, conforme estabele-
cido nesta lei.
Art. 2º - As parcerias mencionadas no artigo anterior deverão
garantir a condição de “lagos limpos” nas formações aquáticas
dos parques municipais, por meio de:
I - práticas de controle, monitoramento e avaliação da quali-
dade ambiental das microbacias a que pertençam os parques
municipais; e
II - ações que integram os participantes com os órgãos da Ad-
ministração Municipal voltados para a conservação, preser-
vação e recuperação de lagos em parques municipais.
Art. 3º - As atividades básicas a serem promovidas e reali-
zadas para assegurar a condição de “lagos limpos” dos parques
municipais deverão compreender, dentre outros:
I - o controle de emissão de resíduos sólidos e ou efluentes lí-
quidos, procedentes de atividades domésticas ou de estabeleci-
mentos de saúde, comerciais, industriais ou rurais, potencial-
mente contaminantes dos cursos dágua alimentadores;
II - o controle da erosão ribeirinha, resultante da movimen-
tação do solo, ou da deposição de resíduos inertes;
III - a reconstituição, criação, conservação e manutenção da
vegetação ciliar nas áreas ribeirinhas e limítrofes dos lagos;
IV - a definição e configuração da profundidade específica de
cada lago, com programas permanentes de desassoreamento,
visando a sua manutenção;
V - a recomposição da fauna aquática, assegurando a sua pre-
servação;
VI - a promoção de campanhas de divulgação e esclarecimento
que contribuam para estimular a participação comunitária, vi-
sando a concretização da característica de “lagos limpos” nos
parques municipais.
Parágrafo único - A critério da Administração Municipal, po-
derão ser exigidas avaliações mensais sobre a qualidade das
águas dos parques municipais, considerando os aspectos bacte-
riológicos, de demanda bioquímica de oxigênio, do nível de al-
calinidade ou acidez, geotécnicos e hidrológicos.
Art. 4º - A condição de “lagos limpos” deverá abranger as for-
mações aquáticas que venham a ser implantados e as atual-
mente existentes, em especial aquelas dos seguintes parques
municipais:
1. Parque do Ibirapuera;
2. Parque Cidade de Toronto;
3. Parque da Aclimação;
4. Parque do Carmo;
5. Parque Alfredo Volpi;
6. Parque Burle Marx;
7. Parque Anhangüera;
8. Parque Severo Gomes;
9. Parque Chico Mendes;
10. Parque São Domingos;
11. Parque Vila dos Remédios; e
12. Parque do Piqueri.
Art. 5º - O Executivo regulamentará o disposto nesta lei, no
que couber, no prazo de 60 (sessenta) dias contados da sua pu-
blicação.
Art. 6º - As despesas decorrentes da execução desta lei cor-
rerão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 7º - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 15 de
janeiro de 2004, 450º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
LUIZ TARCISIO TEIXEIRA FERREIRA, Secretário dos Ne-
gócios Jurídicos
LUÍS CARLOS FERNANDES AFONSO, Secretário de Fi-
nanças e Desenvolvimento Econômico
ADRIANO DIOGO, Secretário Municipal do Verde e do Meio
Ambiente
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 15 de ja-
neiro de 2004.
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo
Municipal

PORTARIA 11, DE 15 DE JANEIRO DE 2004.
MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Formalizar a designação do senhor ENEAS RODRIGUES
SOARES, reg. func. 553.060.1.02, por ter, no dia 15.1.2004,
respondido pelo Expediente da Secretaria Municipal de Edu-
cação, durante o impedimento legal da Titular, a senhora
MARIA APARECIDA PEREZ.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 15 de
janeiro de 2004, 450º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, Prefeita

APOSTILA DA PORTARIA 383, DE 22.12.2003, 
PUBLICADA NO DOM DE 23.12.2003
É a portaria em referência apostilada para consignar que o pe-
ríodo de designação do senhor JULIO CÉSAR MONZU FIL-
GUEIRA, reg. func. 696.660.8.01, é de 29.12.2003 a
12.1.2004, e não como constou.
São Paulo, 15 de janeiro de 2004.
MARTA SUPLICY, Prefeita

TÍTULO DE NOMEAÇÃO 1, DE 15 DE JANEIRO DE 2004.
MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Nomear, a partir de 15.1.2004, o senhor LUIZ HEITOR DE
FREITAS PANNUTI, reg. func. 696.658.6, para exercer o

Art. 4º - As despesas com a execução desta lei correrão à conta
das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se neces-
sário.
Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 15 de
janeiro de 2004, 450º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
LUIZ TARCISIO TEIXEIRA FERREIRA, Secretário dos Ne-
gócios Jurídicos
LUÍS CARLOS FERNANDES AFONSO, Secretário de Fi-
nanças e Desenvolvimento Econômico
LUIZ PAULO TEIXEIRA FERREIRA, Secretário da Habi-
tação e Desenvolvimento Urbano
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 15 de ja-
neiro de 2004.
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo
Municipal

LEI Nº 13.742, DE 15 DE JANEIRO DE 2004

(Projeto de Lei nº 68/03, da Vereadora Lucila Pizani
Gonçalves - PT)

Denomina Praça Teonilia Maria da
Conceição Guimarães o espaço livre
sem denominação, situado no Conjunto
Habitacional Padre José de Anchieta,
Cohab Itaquera I.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber
que a Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I
do artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e eu pro-
mulgo a seguinte lei:
Art. 1º - Fica denominado Praça Teonilia Maria da Conceição
Guimarães o espaço público sem denominação, delimitado
pelas Ruas Adriana Tamborra Luchessa e José Taliberti (Setor
143, Quadra 041), no Conjunto Habitacional Padre José de
Anchieta, Cohab Itaquera I, 5º Distrito - Artur Alvim.
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da presente lei
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 15 de
janeiro de 2004, 450º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
LUIZ TARCISIO TEIXEIRA FERREIRA, Secretário dos Ne-
gócios Jurídicos
LUÍS CARLOS FERNANDES AFONSO, Secretário de Fi-
nanças e Desenvolvimento Econômico
LUIZ PAULO TEIXEIRA FERREIRA, Secretário da Habi-
tação e Desenvolvimento Urbano
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 15 de ja-
neiro de 2004.
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo
Municipal

LEI Nº 13.743, DE 15 DE JANEIRO DE 2004

(Projeto de Lei nº 30/03, do Vereador Carlos Giannazi - PT)

Denomina Centro de Educação Infantil
Frei  Ti to de Alencar o Centro de 
Educação Infanti l  COHAB Santa
Etelvina IV - A, situado no Distrito de
Cidade Tiradentes,  e  dá outras
providências.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber
que a Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I
do artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e eu pro-
mulgo a seguinte lei:
Art. 1º - Fica denominado Centro de Educação Infantil Frei
Tito de Alencar o Centro de Educação Infantil COHAB Santa
Etelvina IV - A, situado na Rua Francisco José Viana, s/nº,
COHAB Santa Etelvina, Distrito de Cidade Tiradentes, vincu-
lado ao Núcleo de Ação Educativa - NAE 11.
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta lei cor-
rerão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 15 de
janeiro de 2004, 450º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
LUIZ TARCISIO TEIXEIRA FERREIRA, Secretário dos Ne-
gócios Jurídicos
LUÍS CARLOS FERNANDES AFONSO, Secretário de Fi-
nanças e Desenvolvimento Econômico
MARIA APARECIDA PEREZ, Secretária Municipal de Edu-
cação
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 15 de ja-
neiro de 2004.
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo
Municipal

LEI Nº 13.744, DE 15 DE JANEIRO DE 2004

(Projeto de Lei nº 718/02, do Vereador Toninho Paiva - PL)

Denomina Praça Maria Lorecchio
Basílio o logradouro público situado no
Distri to de Cangaíba,  e  dá outras
providências.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber
que a Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I
do artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e eu pro-
mulgo a seguinte lei:
Art. 1º - Fica denominado Praça Maria Lorecchio Basílio o es-
paço livre sem denominação, delimitado pela Rua São Flo-
rêncio e pela Avenida Governador Carvalho Pinto (Setor 060 -
Quadras 081, 109 e 273), situado no Bairro Chácara Cruzeiro
do Sul - Distrito de Cangaíba.
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta lei cor-
rerão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
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